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PROJETO DE LEI Nº 010, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 46  
(quarenta e seis) Monitores de 
Creche. 

 
 

O Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
arts. 258, 259, III e V e 260, § 2°, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 
2016: 

 

I – 46 (quarenta e seis) monitores de creche, a serem lotados na 
Secretaria da Educação, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
vencimento básico de R$ 1.656,54 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e quatro centavos) e atribuições compatíveis com o cargo. 

 

Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para atender vagas 
novas, decorrentes da abertura de novas turmas, para substituir servidoras cedidas 
ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SISPUMUL) e para substituir 
exoneração de servidores.  

 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 
temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a 
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, 
ou no caso de inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo 
Simplificado. 

 

Art. 3º A contratação do profissional de educação terá início a partir da 
data da assinatura do contrato administrativo até o final do ano letivo em curso, ou 
até a conclusão de concurso público, em consonância ao disposto no art. 260, II da 
Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei, serão suportadas pela seguinte 
dotação orçamentária: 

 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (648) 
Recurso: 0020 
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (649) 
Recurso: 0031 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 010/2022 
               Expediente: 2389/2022 

 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo a realizar contratações temporárias, em caráter de 
excepcional interesse público, de 46 (quarenta e seis) Monitores de Creche, a serem 
lotados na Secretaria de Educação. 

 
A necessidade das contratações decorre de fatores diversos, como: novas 

vagas, decorrentes da abertura de novas turmas, para substituir servidoras cedidas 
ao Sindicato dos Servidores Públicos Municipais (SISPUMUL) e para a substituição 
de pedidos de exoneração. 

 
No intuito de otimizar os trabalhos e para manutenção de um bom 

atendimento pela Secretaria de Educação, também estão sendo solicitadas vagas 
para a substituição de prováveis exonerações no cargo de monitor de creche, tendo 
em vista a convocação de servidoras para assumir cargos de Professor. 

 
Cabe ressaltar que o impacto orçamentário das contratações relacionadas 

às vagas novas já foi calculado em expediente próprio, que tratou das contratações 
da Secretaria de Educação para o ano de 2022. As contratações emergenciais 
decorrentes das exonerações não geram impacto orçamentário. 

 
Impende destacar o fato de não haver mais candidatos aprovados no 

último concurso público a serem convocados. Além disso, vale esclarecer que já 
está tramitando processo administrativo visando a organização de novo concurso 
público para o cargo de Monitor de Creche.  

 
As contratações emergenciais terão prazo até o final do ano letivo em 

curso ou até a conclusão de concurso público no caso de profissionais da educação, 
em consonância ao disposto no art. 260, §2º, II da Lei Complementar nº 01, de 23 de 
março de 2016. 

 
Assim, tendo em vista o caráter emergencial do contrato, solicita-se a 

análise do Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 41 da Lei 
Orgânica do Município. 

 
LAJEADO, 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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